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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 853, DE 13 DE JULHO DE 2007. 
• 

ALTERA O ANEXO 1 DA LEI N' 2.775, DE 1610711991 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam ampliadas as quantidades de empregos públicos 
relativos as categorias funcionais adiante relacionadas, constantes do Anexo 1 da Lei nº 
2.775, de 16/0711991, nas seguintes conformidades: 

- -

N'DE ORDEM DENOMINAÇAO QTOE. ATUAL NOVA QTDE . 
. 

22 An;;ilista de Sistemas 03 04 
-

32 Assistenle Social 20 22 --- -

67 Se_E_ultador 12 14 --

161 Psicólono 12 14 
187 Tratorisla 12 14 -

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e onerando sua execução à conta das 
dotações prôprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu. 13 de Julho de 2007. "Ano 130" da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de í877n. 
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